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Moção nº 012/2020

O Vereador infrafirmado REQUER QUE, após tramitação
regimental,  seja consignado VOTO DE PESAR aos familiares do Senhor  ÉRICO
PONTARA, em virtude do seu falecimento ocorrido no dia 16 de junho do corrente
ano.

REQUER, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO À FAMÍLIA ENLUTADA,
POR MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS.

JUSTIFICATIVA:

Érico  Pontara,  nascido  em  21/10/1971,  no  Rio  de  Janeiro,  filho  de
Christina Claudino Pontara e Brasil Pontara. Aos 07 anos mudou-se com a família para São Mateus/ES

Serviu o Exército no Rio de Janeiro e ainda no quartel teve um encontro
com Cristo. Ao retornar à São Mateus frequentou a Igreja Batista, mas tornou-se membro da Igreja em
São Mateus na Obra da Restauração.

Trabalhou na empresa Águia Branca, foi transferido para o Rio de Janeiro
onde casou-se com Ivone Daudt Pontara, e do fruto dessa união, o filho Gustavo Daudt Pontara.

No  dia  25/10/2003  foi  consagrado  ao  Ministério  Pastoral  na  Igreja  em
Venda  das  Pedras  na  Obra  de  Restauração  onde  pastoreava.  Fazia  parte  da  Diretoria  da  AGIORB
(Assembleia Geral das Igrejas na Obra de Restauração no Brasil) onde atuou numa gestão de 03 anos
como Vice-Presidente.

Atualmente  também  fazia  parte  da  AGIORB  como  Segundo  Vice-
Presidente, era Presidente da sucursal do Estado do Rio de Janeiro e Segundo Tesoureiro da OPORB
(Ordem de Pastores da Obra de Restauração no Brasil). 

Em março de 2017 foi diagnosticado com um câncer raro e maligno. A
doença não abalou a sua fé em Deus sempre confiante em suas mensagens citava: “O céu não está em
crise”, “Os meus dias estão nas mãos de Deus” e “O câncer não é uma sentença é uma palavra”.

No dia 16/06/2020 foi promovido as Mansões Celestiais nos deixando um
legado e exemplo de fé e convicção a ser seguido.

Portanto, como legítimos representantes do povo mateense nesta Casa de
Leis, por meio desta Moção, queremos manifestar nossas condolências aos familiares de Érico Pontara,
neste momento de tristeza.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

São Mateus, 27 de julho de 2020.

ANTONIO LUIZ CARDOSO
Vereador
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